
DISPÕE SOBRE TRANSFERÉNCIA DE CARGOS E FUNÇÕES-ATIVIDADES E DA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS

DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR N2 180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

BENETA

ARTIGO 1.9 - FICAM TRANSFERIDOS O CARGO PROVIDO E FUNCOES-ATIVIDADES PREENCHIDAS CONSTANTES DO

ANEXO 1.

ARTIGO 2.' - FICA TRANSFERIDO O CARGO VAGO CONSTANTE DO ANEXO II.

ARTIGO 3.E - FICAM OS SECRETÁRIOS DE ESTADO AUTORIZADOS A PROCEDER, MEDIANTE APOSTILA, A RETIFICAÇÃO DOS

SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS CONSTANTES DOS ANEXOS A QUE ALUDEM OS ARTIGOS ANTERIORES:

1 NOME DO SERVIDOR;
-

II DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE;
-

III SITUAÇÃO DO CARGO, OU FUNÇÃO-ATIVIDADE NO QUE SE REFERE AO SEU PROVIMENTO E PREENCHIMENTO OU
-

VACÂNCIA, MESMO QUE EM DECORRÈNCIA DE ALTERAÇÕES OCORRIDAS

ARTIGO 4.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTE DECRETO CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS

CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

ARTIGO 5.0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

EMERSON KAPAZ

SECRETARO DA CIÊNCIA, TÉCNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SIILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 14 DE MAIO DE 1997.

ANEXO 1

- A QUE SE REFERE O ARTIGO 2.* DO

DECRETO N, -* 41.787, DE 14 DE MAIO DE 1997

ANEXO 1

- A QUE SE REFERE O ARTIGO 2.* DO

DECRETO N, -* 41.787, DE 14 DE MAIO DE 1997

CARGO/FUNÇAO-ATIVIDADE REF. E.V. L SQQF OCUPANTE R.G. DO PAPA

ADMINISTPADOR 2 N.O. SOC-IR JOSÉ ADEMAR DIAS 2.684.633 OSEP OSS

MOTOCICLISTA 2 N.E. SQF-II JOSÉ BATISTA DE LIMA 4.802.808 QSCTDE QSSP

INSPETOR DE ALUNOS 3 N.E. SQF-II MAURO CUSTÓDIO DA VEIGA 10.448.160 SCTDE QSE

INSPETARDES 3 ,*U:*,E. SQF-II ELAIEDUARDO 6.660.449 QSCTDE OSE

NICOADMINISTRATIVO 2 SQF-II ELIETEPEREIRADACOSTA 10.210.226 SCTDE OSE

SANTOS

OARCIAL DISSIPATIVO 2 N . I * SQF41 ELIANE FOGAÇA DE JESUS 18.960.264 QSCTDE QSE

ANEXO G

A QUE SE REFERE O ARTIGO 2.2 DO

DECRETO N2 41.787, DE 14 DE MAIO DE 1997

CARGOFUNCAO-ATIVIDADE REF. E.V. SQQF EXOCUPANTE R.G MOTIVOA DO PARA

VACÃNCIA

ADMINISTRADOR 2 N.O. SDQC-III RIVANETE LOPES 9.094329 APOSENTADORIA QSS QSEP

BOTELH0

ARTIGO 47AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO

DESTE DECRETO CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES

CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCACAO

ARTIGO 5.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A

31 DE JANEIRO DE 1997.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 14 DE MAIO DE 1997

MARIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DELEGA AO SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS A COMPETËNCIA QUE

ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 17 - FICA DELEGADA COMPETÊNCIA AO

SECRETÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS

PARA REPRESENTAR O ESTADO DE SAO PAULO, NOS

CONTRATOS DE REPASSE N. -* 1.960/MPO/CEF/96 (PROCESSO

SRHSO-1.162 DE 1996), M * 1.9501MP0/CEF/96

(PROCESSO SRHSO-1.164*61 E N.-9 1.949/MPO/CEF/96

(PROCESSO SRHSO-1.161/96), CELEBRADOS ENTRE O

ESTADO DE SAO PAULO E A UNIÃO FEDERAL, POR

INTERMÉDIO DA CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, OBJETIVANDO A

EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA AÇÀO

SOCIAL EM SANEAMENTO

ARTIGO 2, 2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 15 DE MAIO DE 1997

MARIO COVAS

HUGO VINÍCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDDCOS

SANEAMENTO E OBRAS

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 14 DE MAIO DE 1997.

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 14-5-97

DESIGNANDO, COM FUNDAMENTO NOS ** 1.*O, 2.-0 E

5. * DO ART. 3* DA LEI 8.074.92, ALTERADA PELA LEI

8.48993, E NOS TERMOS DOS *4 1,*O, 3* E 5,* DO ART. 4* DO

DEC. 39.059-94, OS ADIANTE RELACIONADOS PARA, COMO

MEMBROS, INTEGRAREM O CONSELHO ES•ADUAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, PARA UM

MANDATOREPRESENTANTEDODE 2 ANOS, NA QUALIDADE DE

PODER PÚBLICO:

DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDA1

DANIA: MARIA SELMA DE CARVALHO E FÁBIO MAURO DE

D.O.E. PODER EXEC. SEC. 1, SOO PAULO, 1*7 ('91), QUINTA-FEIRA 15MAL *1J*7 -*5

SOCIAL: MYRIAN GOMES DA SILVA E VANDA ROSA

JUNGERS TEIXEIRA, RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E

SUPLENTE;

DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA: ELISABETE

FERREIRA SETO, EM RECONDUÇÃO COMO TITULAR E

ARIOVALDO FELIX DE MELO, COMO SUPLENTE;

DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO: ELIANA BUCCI E

MARILEUSA MOREIRA FERNANDES, RESPECTIVAMENTE COMO

TITULAR E SUPLENTE;

DA SECRETARIA DA SAÚDE: RUI DE PAIVA E VIRGILIA

DIAS BATISTAS, RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E

SUPLENTE;

DA SECRETARIA DA CULTURA: VERA MARIA TUDE DE

SOUZA E OANA MARTINS DE BARROS MARTINS,

RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA SECRETARIA DO EMPREGO E RELAÇÕES DO

TRABALHO: SILVÉDO JOSÉ PELIZARI PINTO E ARNALDO DE

JESUS OLIVEIRA, RESPECTIVAMENTE COMO TITULAR E

SUPLENTE;

DA SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO: NELSON GIL

DE OLIVEIRA E WALTER GIRO GIORDANO, RESPECTIVAMENTE

COMO TITULAR E SUPLENTE;

DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO: MÓNICA MARIA

PETTI, COMO TITULAR E PATRICIA HELENA MASSA ARABE,

EM RECONDUÇÃO COMO SUPLENTE;

DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA: DEPUTADOS VAZ DE

UMA CANDIDO GALVÃO, RESPECTIVAMENTEE COMO

TITULAR E SUPLENTE;

DA SOCIEDADE CIVIL, ELEITOS EM ASSEMBLÉIA GERAI,

REALIZADA EM 12-4-97, CONFORME DELIBERAÇÃO

CONDECO DE 16, PUBLICADA EM 17-12-96:

TITULARES:

PADRE PLINIO POSSOBON, DA INSPETORIA SALESIANA;

NENROD DOUGLAS OLIVEIRA SANTOS, DA IGREJA

PRESBITERIANA INDEPENDENTE DO BRASIL - SECRETARIA

DIONIA DO SUPREMO CONCILIO DO IPT DO BRASIL;

ELOIZA NOCENTINI, EM RECONDUÇÃO, DO CRAMI -

CENTRO REGIONA DE ATENÇÃO DOS MAUS TRATOS NA

INFÅNCIA DO ABC

IRMÃ MARIA GAZZETTO EM RECONDUÇÃO, DA

INSPETORIA SANTA CATARINA DE SENA FILHOS DE MARIA
AUXILIA

DORA;

JOSETO LOPES MARTINS, DO NTC - NÚCLEO DE

TRABALHOS COMUNITÁRIOS PUC/SP;
-

HELGA MARIA DA CONCEIÇÃO MIRANDA, DA

ASSOCIAÇÃO DOS COOPERADORES SALESIANOS -

CONSEHO DA INSPETORIA

MARIA ISABEL DA SILVA, DA CUT - CENTRAL ÚNICA DOS

TRABALHADORES;

JOÃO DE DEUS DO NASCIMENTO, DA ASSOCIAÇÃO DE

MATINA;

DÉCIO GONÇALVES LUIZ, DA FEDERAÇÃO DAS APAES -

APAE DE MOGI GUAÇU;

HERMÍNIA DE OLIVEIRA MORAES, DA CARITAS

DIOCESANA DE MOGI DAS CRUZES;

APARECIDO DOS SANTOS, DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE OSWALDO CRUZ;

IVONE MODES SERAFIN, DO CONSELHO DE

REPRESENTAÇÃO DAS ENTIDADES SOCIAIS DE BARRETOS;

ROGÉRIO FERREIRA DA SILVEIRA, DO MOVIMENTO

-

EVANGÉLICO NACIONAL MEN.

AEXONERANDO, PEDIDO, ABDO SET EL BANATE DO

CARGO DE DIRETOR DA GUARDA NOTURNA DE CAMPINAS

NOMEANDO, NOS TERMOS DO INC. VG, DO ART. 47 DA

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, GUILHERME CAMPOS JÚNIOR

PARA EXERCER O CARGO DE DIRETOR DA GUARDA NIITUMA

DE CAMPINAS, A QUE SE REFERE O DECR-LEI 15.360-45,

ALTERADO PELA LEI 450-49, EM VAGA DECORRENTE DA

EXONERAÇÃO DE ABDO SET EI BANATE

DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 14.5-97

NO PROCESSO SEP-954.96, SOBRE CONVËNIO: *A

VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS E NOS

TERMOS DO PARECER 424:97, DA AJG AUTORIZO O

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO A,

REPRESENTANDO O ESTADO DE SAO PAULO, CELEBRAR

CONVËNIO COM O MUNICÍPIO DE JAHU, NOS TERMOS

PROPOSTOS, OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS E

REGULAMENTARES ATINENTES A ESPECIE

NO PROCESSO SCTDE-939-96 CAP. AUT. PROV. 1 A

10 DO MESMO SCTDE SOBRE DOAÇÃO DE BENS

PÚBLICOS: "DIANTE DOS ELEMENTOS QUE INSTRUEM ESTES

AUTOS, ESPECIALMENTE A REPRESENTAÇÃO DO SECRETÁRIO

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO

ECONÒMICO E O PARECER 401-97, DA AJG AUTORIZO A DOAÇÃO

DOS BENS RELACIONADOS E AVALIADOS NAS DEZ

AUTUAÇÕES PROVISÓRIAS DESTES AUTOS PRINCIPAIS SCTDE

93996, ANEXAS, A ENTIDADE AUTÁRQUICA CENTRO ESTADUAL

DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA "PAULA SOUZA", BENS ESSES

QUE GUARNECEM AS ESCOLAS TÉCNICAS INDUSTRIAS E AS

ESCOLAS TÉCNICAS AGRÍCOLAS ELENCADAS NOS ANEXOS•IE

II AO DEC. 37.735-93, AS QUAIS FORAM TRANSFERIDAS

ÀQUELA AUTARQUIA, A PARTIR DE 1.*-1-94, POR FORÇA DO

DISPOSTO NO ART. 1.1 DO DIPLOMA REGULAMENTAR

MENCIONADO CABERÁ A PASTA INTERESSADA ADOTAR

TODAS AS MEDIDAS E PROVIDËNCIAS NECESSÁRIAS A

DEFINITIVA TRANSFERÊNCIA DOS BENS EM PAUTA,

OBSEWADAS AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES

NO OF. 3. -* CPP-28-95-SE (PB-5643-95) EM QUE E

INTERESSADA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SOBRE

RECONDUÇÃO DE MEMBRO DA 3.1 COMISSÃO PROCESSANTE

PERMANENTE: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO

DOS AUTOS E NOS TERMOS DOS ARTS 278, * 1* E 279, DA

LEI 10.261-68, APROVO A RECONDUÇÃO DE ANÉSIA

PIMENTA DE FARIA, RG 5.499.524, PROFESSOR III PARA,

NA QUALIDADE DE MEMBRO, CONTINUAR INTEGRANDO A

TERCEIRA COMISSÃO PROCESSANTE PERMANENTE DA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, PELO PRAZO DE 2 ANOS

NO REQ. DE 14-9-95 (PB-2029-971, SOBRE

ACUMULAÇÃO DE CARGOS E PROVENTOS: *A VISTA DOS

ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO CONSTANTES DOS AUTOS,

DESTACANDOSE A MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO E O PARECER

34597, DA AJG NAO CONHEÇO DO REQUERIMENTO APREI

SENTADO POR DULCE LAUDIVON PEREIRA DOS SANTOS, RG

2.873.102, FALTA DE LEGAL ACRESCENTOPOR AMPARO

QUE SE FOSSE POSSÍVEL CONHECË-LO, SERIA PARA

INDEFERIR QUANTO AO MÉRITO, PELO MESMO MOTIVO

NO PROCESSO SE-863-95, SOBRE DESPESA PÚBLICA:
*

*A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS, DA

REPRESENTAÇÃO DA SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO E DOS

TERMOS DO 367-97, DA AJG AUTORIZO
PARECER O

A TÍTULO DEINDENIZAÇÃO, DAS DESPESAS

NO PERÍODO DE 1*7 A 14-12-95, REFERENTES A

DO IMÓVEL SITUADO NESTA CAPITAL, A RUA MAJOR

ASPALADINO, 126, OBSERVADAS RECOMENDAÇÓES

NOS ITENS 14 E 15 DO ALUDIDO PARECER E

LEGAIS E REGULAMENTARES ATINENTES A ESPECIE

NO PRÓCESSO DRP-7-071-97-SSP SOBRE DESPESA

PÚBLICA: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO

DOS DESTACANDO-SE DOAUTOS, A REPRESENTAÇÃO

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA TERMOS DOE OS

PARECER 425-97, DA AJG AUTORIZO O PAGAMENTO, A

TÍTULO DE INDENIZAÇÃO, DE DESPESAS EFETUADAS COM A

ALIMENTAÇÃO DE PRESENCIADOS NA CADEIA

PÚBLICA DE REGINÓPOLIS, JUNTO A EMPRESA IZIDA MARIA

DA CONCEIÇÃO * CIA LTDA, PERIODO DE 1.-*151NO A

OBSERVADAS RECOMENDAÇÕESAS APOSTAS NOS

ITENS 11 E 12 DA ALUDIDA MANIFESTACAO

NO PROCESSO DRP-7-070-97, SOBRE DESPESA

PÚBLICA: *A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO

DOS AUTOS, DESTACANDO-SE A REPRESENTAÇÃO DO

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E OS TERMOS DO

PARECER 416-97, DA AJG AUTORIZO O PAGAMENTO, A

TÍTULO DE INDENIZAÇÁO, DE DESPESAS EFETUADAS COM A

ALIMENTAÇÃO DE PRESOS CUSTODIADOS NA CADEIA

PÚBLICA DE CABRÁLIA PAULISTA, JUNTO A IZIDA
EMPRESA

MARIA DA CONCEIÇÃO-ME, NO PERÍODO DE 1*A 15-1-97,

OBSERVADAS RECOMENDAÇÕES ITENS 11AS APOSTAS NOS

12 DA ALUDIDA MANIFESTAÇÃO,"E

CASA CIVIL

AV. MORUMBI, 4.500 MORUMBI FONNE: 845-3344

RESOLUÇÃO CC-12, DE 14-5-97

AUTORIZA O AFASTAMENTO DE SERVIDORES

PÚBLICOS ESTADUAIS PARA PARTICIPAÇÃO EM

ROSILENE MENDES DOS SANTOS, DA CNBB REGIÃO

SUL-1 PASTORAL DO MENOR;

DOS TRABALHADORES; I 0 COM ,*

SUPLENTES I MENTO NO INC. VII DO AOE 1.-* DO DEC. 24.688-86,

COMBINADO COM O INC. I1, DO ART. 5. -* DO DEC. 39.892-95, ,

MARIA ALICE ALVES COELHO, DO DCA - DROGAS RESOLVE:

CONSCIENTIZAÇÃO E APOIO; ARTIGO 1:O FICA AUTORIZADO, NOS TÈRMOS DO ART.
, -

JOSÉ BOFF, DO CEDECA - ALTA PAULISTA - SAO JOSÉ 69 DA LEI 10.261-68, DO INC. IL DO 15 DA LEI *

OU ART.

DO RIO PRETO; ' 500-74, OBSERVADO DISPOSTO DEC. 52.322-69,

O NO O

JOSÉ AMAURY AMARAL, DO LAR ANÁLIA FRANCO DE * AFASTAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS

JUNDIAÍ;
.. PARA PART CIPOAREM DO 1 CONGRESSO NACIONAL DE

CLODOALDO DE L. LEITE, DA ASSOCIAÇÃO PARA AQUIPROTECAO RESPIRATÓRIA, A REALIZAR-SE DE 16 A 18-6-97, I

ZAÇÃO E PROMOÇÃO DE EXCEPCIONAIS - AVAPE; I NA CIDADE DE SAO PAULO.

NO ARTIGO ANTERIOR DEVERÃO OS INTERESSADOS, DENTRO

DE 30 DIAS, APÓS O EVENTO, COMPROVAR SUA

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO

DE ATESTADO OU CERTIFICADO DE FREQÜÈNCIA OFERECIDO

PELA ENTIDADE PROMOVERA DO EVENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - A INOBSERVÃNCIA DO DISPOSTO

NESTE ARTIGO ACARRETARÁ DESCONTO NOS VENCIMENTOS

OU SALÁRIOS, CORRESPONDENTES AOS DIAS DE

AFASTAMENTO SERÃO CONSIDERADOS FALTASQUE COMO

INJUSTIFICADAS

- EM NA

ARTIGO 39 ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ VIGOR

DATA DE PUBLICACAO

E

GESTÃO ESTRATÉGICA

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - FONE: 845-3344

DESPACHO DO SECRETÁRIO-CHEFE, DE 14-5-97

PROCESSO GG-261-97, HOMOLOGO A ADJUDICAÇÃO

REFERENTE AO CONVITE CMIL-7-97, CONFORME SEGUE

ABAIXO:

A) OS ITENS 3, 4, 7, 17, 18, 20, E 21, A EMPRESA

TINTAS FAMOSAS COMERCIAL DE TINTAS, NO VALOR DE R*

329,51;

B) OS IONS 1, 2, 5, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,

16, 22, 23* 24, 25, 26, 27, 28 E 29, A EMPRESA ELETRO

MATOS LTDA, NO VALOR DE R* 2.571,80;

C) O ITEM 19 NAO FOI COTADO PELAS FIRMAS

SECRETÁRIO: JOSÉ AFONSO DA SILVA

GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SSP-132, DE 14-5-97

AUTORIZA A OFICIA CIVIL A RECEBER, POR

DOAÇÃO, MATERIALISTICO DE PESSOA JUHDICA.

0 SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, TERMOSNOS

DO DECRETO 25.644, DE 7 DE AGOSTO DE 1986, RESOLVE:

ARTIGO 1.9 - FICA A PORCIA CIVIL AUTORIZADA A

RECEBER, DOAÇÃO, DAPOR SEM ENCARGOS, EMPRESA

INDÚSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS REFRATÁRIOS SA. -

IBAR, 9 REVÓLVERES, MARCA TAURUS, CALIBRE *38*,*

NÚMEROS DE SÉRIE 964.235, 964.233, 965.945,

964.232, 6.566, 5.761, 32.552, 32.558 E 865.944,

OXIDADO, CAPACIDADE PARA 6 TIROS, NO VALOR UNITÁRIO

DE R* 200,00, RESPECTIVAMENTE, PARA USO NA

DELEGCIA DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO DE PO*

ARTIGO 2.* A POLÍCIA CIVIL ADOTARÁ AS

PROVIDEN

CIAS DE CARÁTER CONTÁBIL E ADMINISTRATIVO,

NECESSÁRIAS A INCORPORAÇÃO PATRIMONIAL

ARTIGO 3* - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

RESOLUÇÃO SSP-133, DE 14-5-97

AUTORIZA A POLÍCIA CIVIL A RECEBER, POR

DOAÇÁO, SEM ENCARGOS, BENS MÓVEIS, DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULANDIA

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, NOS TERMOS

DO DECRETO 25,644, DE 7 DE AGOSTO DE 1986, RESOLVE:

ARTIGO 1.* FICA A POSCAI CIVIL AUTORIZADA A

RECE-

BER POR DOAÇÁO, SEM ENCARGOS, DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE HERCULÅNDIA, OS BENS MÓVEIS ABAIXO

DISCRIMINADOS, DELEGCIA DE PORCIA DE TUPÃ:PARA USO NA

MICRO PLACA MAE 386 DX 40, 4UM COM COM
-

RAM VALOR DE R* 435,00;

UMA PLACA DE MONITOR 512 K., NO VALOR UNITÁRIO
-

DE R* 45,00;

UMA IMPRESSORA EPSON FX 1170, NO.VALOR DE
-

RS 540,00;

-
UM HD 420, NO VALOR DE RS 225,00;

UM MONITOR MONO, NO VALOR DE RS 150,00;
-

UM ESTABILIZADOR, NO VALOR DE R* 5*00; E
-

- UMA GABINETE, NO VALOR DE RS 51,00.

ARTIGO * A POLÍCIA CIVIL ADIETARAPROVIDEN - AS

CIAS DE CARÁTER CONTÁBIL E ADMINISTRATIVO,

NECESSÁRIAS A INCORPORAÇÃO PATRIMONIAL

ARTIGO 3. *- ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ VIGOREM NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

RESOLUÇÃO SSP-134, DE 14.5-97

AUTORIZA A POLÍCIA CIVIL A RECEBER, POR

DOAÇÃO, BEM MÓVEL, DE PESSOA FISICA

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, TERMOSNOS

DO DECRETO 25.644, DE 7 DE AGOSTO DE 1986, RESOLVE:

ARTIGO 1* FICA POLÍCIA CIVIL AUTORIZADA

- A A

RECEBER, POR DOAÇÁO, SEM ENCARGOS, DO SENHOR ALTAIR

RAMOS LEON, ESTANTE DE 6 DIVISÕES,UMA ACO COM

MARCA PANDIN, NO VALOR DE R* 38,00, PARA USO NA

DELEGCIA DE POLICIA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA

PONTE PENSA

ARRIGO 22 A PO4ICIA CIV ADOTARÁ AS

PROVIDEN

CIAS DE CARÁTER CONTÁBIL E ADMINISTRATIVO,

NECESSÁRIAS A INCORPORAÇÃO PATRIMONIAL

ARTIGO 3.2 - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

RESOLUÇÃO SSP-135, DE 14-5-97

AUTORIZA A POLICIA CIVIL A RECEBER, POR

DOAÇÃO, BEM MÓVEL, DE PESSOA FISICA

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, NOS TERMOS

DO DECRETO 25.644, DE 7 DE AGOSTO DE 1986, RESOLVE:

ARTIGO 1* - FICA A POLICIA CIVIL AUTORIZADA A

RECEPTOR SEM ENCARGOS,BER DOAÇÃO, DO SENHOR MARCO

ANTONIO LOPES, UM VENTILADOR DE TETO, COM GLOBO E

TRÉS PAS DE MADEIRA, MARCA ARGE, NO VALOR DE R*

50,00, DELEGACIA DE POSCAI DE ITAJOBIPARA USO NA

ARTIGO 2* - A POCCIA CIVIL ADORARÁ AS

PROVIDÈNCIAS DE CARÁTER CONTÁBIL E ADMINISTRATIVO, NECES

SÁRIAS A INCORPORAÇÅO PATRIMONIAL

ARTIGO ESTARESOLUCAO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

RESOLUÇÃO SSP 136, DE 14-5-97*

AUTORIZA A POLÍCIA CIVIL A RECEBER, POR


